



São Paulo, 09 de fevereiro de 2001

RGL nº 7719/99

Of. nº 0370

Senhor Vice-Governador




Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência o incluso Autógrafo nº 24.934, originário do Projeto de lei nº 981, de 1999,  de autoria do Deputado Márcio Araújo, aprovado por esta Assembléia em sessão de 09 do corrente.




O referido projeto de lei dispõe sobre a obrigatoriedade de fornecimento, por parte dos “shopping centers” e similares, de cadeiras de rodas para utilização de pessoas portadoras de deficiência e idosos e dá outras providências.




Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

VANDERLEI MACRIS

PRESIDENTE
A Sua Excelência

O Senhor Doutor GERALDO ALCKMIN FILHO

Digníssimo Vice-Governador, no Exercício do Cargo de

Governador do Estado de São Paulo

sma/





